
Sooretama, 27 de novembro de 2025.
 

De: Contabilidade 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 1586/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 145/2025 
 
Autoria: MARCOS DE ALMEIDA COGNOLATO
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº ___/2025 
“CONCEDE TICKET ALIMENTAÇÃO ADICIONAL,  
EM CARÁTER EXCEPCIONAL, AOS SERVIDORES  
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOORETAMA, NO  
MÊS DE DEZEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminhamos os autos à Procuradoria para a devida continuidade do trâmite. Conforme
demonstrado no Impacto Financeiro anexado, verifica-se que a despesa referente ao Ticket
Alimentação não acarretará impacto no exercício financeiro de 2025.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

Ivan Alves Soares 
Contador 
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